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Overview : 

Prezados(as) Senhores(as):

 

As Nações Unidas no Brasil (ONU), através das agências especializadas, fundos e programas que desenvolvem suas atividades 
em função de seus mandatos específicos no país (para mais informações acessar o link https://nacoesunidas.org/onu-no-brasil/), 
vêm por meio desta, convidá-lo(a) a apresentar uma proposta para esta Solicitação de Proposta (SDP), relativa ao assunto 
acima mencionado.

 

Por favor, guie-se pelo formulário em anexo (Anexo 3) na preparação da sua proposta.

 

As propostas podem ser recebidas até 30 de junho de 2022 da seguinte forma:

 

E-mail

licitacoes.jof@undp.org

JOF - Joint Operations Facility

Ref. JOF 4033/2022

 

Esteja atento para o fato de que o fuso horário está em UTC/GMT Brasília/DF.

 

Se estiver interessado em submeter uma proposta em resposta a esta SDP, por favor, prepare sua proposta de acordo com os 
requisitos e procedimentos estabelecidos nesta SDP e submeta-a antes do prazo final para recebimento de propostas, estipulado 
na Folha de Dados da Proposta (FDP).

 

Por favor indique, por meio do Portal JOF, www.un.org.br a intenção de submeter proposta através do acesso ao link 
“Participar” para que seja possível o envio de quaisquer comunicados a respeito do certame, somente o cadastramento neste 
processo específico, por meio do Portal JOF, habilitará os(as) interessados(as) a receberem comunicados a respeito desta 
licitação. A JOF não se responsabiliza pelo não recebimento de informações do processo por empresas que não se cadastrem no 
processo.

 

É necessário manter o cadastro da empresa sempre atualizado. Recomendamos que sejam cadastrados dados gerais que 
possibilitem que todas pessoas da empresa responsáveis por licitações possam receber informações, garantindo, desta forma, o 
recebimento de alterações ou atualizações nesta SDP por todos os possíveis responsáveis. Não nos responsabilizamos por 
quaisquer erros ou inconsistências, sendo de responsabilidade das empresas atualização do respectivo cadastro. As interações 
serão realizadas através do Portal JOF.

 

Você também deve utilizar a função "Aceitar Convite" no sistema eTendering, quando aplicável. Isso permitirá que você 
receba alterações ou atualizações deste ITB.

 

Como parte da proposta, espera-se que o licitante registre-se no site Portal JOF em http://www.un.org.br, no UNGM em http://
www.ungm.org e no sistema corporativo eTendering em https://etendering.partneragencies.org. O licitante pode, ainda, 
submeter uma proposta mesmo se não estiver registrado no Portal JOF ou UNGM, no entanto, caso o licitante seja selecionado 
para adjudicação do contrato, deverá se registrar antes de assinar o contrato.

 

Os serviços propostos serão revistos e avaliados com base na integralidade e conformidade da proposta e na capacidade de 
atendimento, ou seja, responsividade, aos requisitos da SDP e de todos os outros anexos que forneçam detalhes sobre os 
requisitos da Agência da ONU.

 

A proposta que atender a todos os requisitos, atender aos critérios de avaliação e oferecer a melhor relação custo-benefício, 
deverá ser selecionada e adjudicada. Qualquer oferta que não atenda aos requisitos solicitados será rejeitada.

 

Qualquer discrepância entre o preço unitário e o preço total deverá ser computada novamente pela Agência da ONU, 
prevalecendo o preço unitário e corrigido o preço total. Se o Licitante não aceitar o preço final com base no recálculo da 
Agência da ONU e na correção de erros, sua proposta será rejeitada.

 

Nenhuma variação de preço devido a inflação, flutuação de taxas de câmbio ou quaisquer outros fatores de mercado serão 
aceitos pela Agência da ONU depois do recebimento da proposta. No momento da adjudicação do contrato ou ordem de 
compra, a Agência da ONU reserve-se o direito de variar (aumentar ou diminuir) a quantidade serviços e/ou bens, até um 
máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da oferta total, sem qualquer alteração no preço unitário ou outros termos e condições.

 

Qualquer contrato ou ordem de compra que será emitido como resultado desta SDP estará sujeito aos Termos e Condições 
Gerais aqui indicados. O simples ato de apresentação de uma proposta implica que o licitante aceita, sem questionar, os 
referidos Termos e Condições Gerais da Agência da ONU.

 

Esteja ciente de que a Agência da ONU não é obrigada a aceitar qualquer proposta, nem adjudicar um contrato ou ordem de 
compra, nem adjudicar um contrato ou ordem de compra, nem ser responsável por quaisquer custos associados à preparação de 
um licitante e à submissão de uma proposta, independentemente do resultado ou da maneira de conduzir o processo licitatório.

 

O procedimento de contestação do fornecedor da Agência a ONU oferece uma oportunidade de recurso aos indivíduos ou 
empresas que não receberam um contrato por meio de um processo competitivo de licitação. No caso de um licitante considerar 
que não foi tratado de forma justa, os links a seguir fornecem mais detalhes sobre os procedimentos de contestação do 
fornecedor da Agência da ONU: http://www.undp.org/content/undp/en/home/operations/procurement/business/protest-and-
sanctions.html ou Portal JOF.

 

A Agência da ONU incentiva todos os possíveis fornecedores/licitantes a prevenir e evitar conflito de interesses, divulgando à 
Agência da ONU se V.Sa., ou qualquer uma de suas afiliadas ou funcionários, estiveram envolvidos na preparação dos 
requisitos, projeto, estimativas de custos e outras informações utilizadas nesta SDP.

 

A agência da ONU implementa uma tolerância zero em relação a fraudes e outras práticas proscritas, e está empenhado em 
prevenir, identificar e abordar todos esses atos e práticas contra a Agência da ONU.

Todos os licitantes devem aderir ao Código de Conduta do Fornecedor da ONU, que pode ser encontrado em 
https://www.un.org/Depts/ptd/about-us/un-supplier-code-conduct

 

Se estiver interessado em submeter uma proposta em resposta a esta SDP, por favor, prepare sua proposta de acordo com os 
requisitos e procedimentos estabelecidos nesta SDP e submeta-a antes do prazo final para submissão de propostas, estipulado 
na Folha de Dados da Proposta (FDP).

 

Contamos com o recebimento da sua proposta e, antecipadamente, agradecemos seu interesse nas oportunidades oferecidas 
pelas Agências das Nações Unidas. 

 

 

Joint Operations Facility

Nações Unidas no Brasil
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